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(MINUTA) REGIMENTO ELEITORAL- CMDCA-SP/SOCIEDADE CML - eteições 2OO6

Resolução no. Dispõe sobre o REGIMENTO ELEITORAL das Eleições 2006 do CMDCA e dá outras
providências:

4

Artigo 10. A eleição dos membros do CMDCA/SP representantes da Sociedade Civil será o.n"n'r"o)fi-
Poder Público Municipal representado pela Secretaria Especial de Participação e Parceria.
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Da Convocação e organização das eleições

Artigo 2o. Os munícipes comprovadamente ciliados neste Município de São Paulo, no gozo de seus
direitos eleitorais, poderão votar e ser

€2. lArouzl'e
cu os

eleitores definidos neste Regimento., a:fir1 3!
Artigo 30. Este regimento regulamentará a eleição dos oito membros titulares e oito membros suplentes

ntes da Sociedade Civil para o biênio de 200612008 divididos nos seguintes eixos (segmentos):
I -Atendimento social à criança e ao adolescente;
II -Defesa dos direitos da criança e do adolescente;
III - Defesa de trabalhadores vinculados à questão;
IV - Estudos, pesquisas e formação com intervenção política na área;

requisitop específicos para os candidatos e

3i q lrfrl <i. c i

t, V- da melhoria

Artigo 4o. eÉiE8'do, membros da sociedade civil será convocada pelo Poder Público Municipal emA
até...dias ates do término do mandato dos representantes da sociedade civil.
§ 1o. A eleição será convocada por edital publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo.

§ 2o. O edital de convocação deverá conter a data, local, horários de início e término das votações e a
lista nominal dos candidatos dividida de acordo com o eixo (segmento) escolhido por cada candidato.

§ 3o. A eleição será oficiqlmente aberta pblo repiesentante ds Pbder Público Múnicipal, por pelo menos um

membro da Comissão Eleitoralle por um representânte do CMDCA que não seja candidato.

5 +". noTinal da Votação sdrá lavrada a "Ata de Votação" contendo a quantidade geral de votos e
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lgüa[u- § 6o.'- Ao final da apuàção dos votos será lavrada ata oficial contendo o resultado das votações, o nome
e o segmento a que pertencem os oito candidatos titulares eleitofios oito candidatos suplentes eleitos. ."€
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Artigo 5o. A eleição dos *{^ bros da sociedade civil se dará pelo voto direto e secreto aos candidatos
devidamente "inscritos" no CMDCA e homologados pela Comissão Eleitoral e, do mesmo modo, poderão
votar os eleitores devidamente cadastrados de acordo com os ditames deste edital.

Seção tI
Da inscrição de Candidatos

Artigo 60. Os munícipes poderão se candidatar a uma das 8 vagas titulares e 8 vagas suplentes junto ao
CMDCA/SP preenchendo um formulário específico e indicando OBRIGATORIAMENTE um dos seguintes
eixos (segmento) de participação:

I - Atendimento social à criança e ao adolescente;
II - Defesa dos direitos da criança e do adolescente;
III - Defesa de trabalhadores vinculados à questão;
IV - Estudos, pesquisas e formação com intervenção política na área;
V - Defesa da melhoria de condições de vida da população.

.^\
Parágrafo único: Serão eleitos para cada segmento os candidatos com maior número de votos, titulares e
suplentes, na o(dem decrescente /(4;##) ----\- 

r, tre'\!\ L ( uoqt? )
Artigo 7o. O éãndidato deverá apresentar no momento da sua inscrição: , ( , ntptVll L
I - Idade igual ou superior a 21 anos; -.nje | "r-r -

.c\ II - Comprovante de idoneidade moral (atestado de antecedentes) -', vv
. 
^ 

| I f ' III - Comprovante de domicilio no município de São Paulo oor um oerÍodo mínima.dF I anos.r4'- 
,-11ru - indicação (carta)ffia organização da sociedade civiÚiEg8lffieíf§?ófiEtiffua no município e

-,

---/ 
comprovadamente voltada aos interesses da criança. e do adolescentg (Lei 6.L15/9L, art.9 ), com no

\ mínimo 2 anos de existência no município. 
- 
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Seção III
Do cadastramento de eleitores.

.^

Artigo 80. Os eleitores deverão requerer seu cadastramento na sede das Subprefeituras OU NO SITE DA
PREFEITURA DA CIDADE DE SAO PAULO e apresentar, no ato da votação: --. ;6,sci-
I - Idade igual ou sup_erigr a 16 anos de idade;
II - Comprovante de]domicí1p no município de São Paulo por um p#e-mínimode 2 anos
III - Títuio de Eleitorà-rTginá e ceftidão de quitação eleitoial L ' \ .- -, \. --
IV - Cópia reprográfica dos títulos acima mencionados. t' Á7r â cS' u (Li à6r(=-*----
Artigo 90. Os eleitores poderão se cadastrar na sede da Subprefeitura preenchendo formulário específico
fornecido pela Administração da Subprefeitura ou pelo site da prefeitura da cidade de São Paulo.
Parágrafo único: No momento da votação cada eleitor deverá apresentar o original dos documentos
referidos no artigo 80.

Rua Líbero Badaró, 1 1 9 - 2o andar - Centro - São Paulo/SP - CEP 0 1 009-000
Fones: 31 13-9666 - 3113-9660 Fax 3l 13-9669
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Seção IV
Da Comissão Eleitoral

Artigo 10. A Comissão Eleitoral será constituída pelo Poder Público Municipal com a publicação oficial no
Diário Oficial do Município e terá as seguintes atribuições específicas:
I - Homologação das inscrições de candidatos e do cadastro de eleitores de acordo com os critérios
definidos neste Regimento;
II - Abrir e encerrar as votações nos pontos de votação, em especial, abrir e fechar as urnas, organizar as
listas de eleitores, validar as cédulas de votação. Lavrar atas de abertura e encerramento de cada urna, ",
fornecer e organizar as listas de presença nas votações e sanar casos omissos deste Regimento.- J$íí.(
III - Homologar os formulários de inscrição e cadastramento de candidatos e eleitores, homologar as
cédulas rle v-otação e.fiscalizar o sistema de votação e apuração.

-.áeor 'ro u / íú a:! :_Q:=_: \t( E_ Cfin P g tt 71t
Artigo 11o. A Cómissão Eleitoral terá a Coordenação indicada pelo Poder Público Municipal e terá a

seguinte composição:
I - 03 membros indicados pelo Poder Público Municipal;
II - 02 membros indicados pelo CMDCA respeitada a paridade entre os membros;
III - 01 membro do FMDDCA;
IV - 01 Membro do Poder Legislativo Municipal
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Seção V
Dos instrumentos e estrutura para as eleições 2006.

Artigo 12o. O Poder Público Municipal disponibilizará os formulários de inscrição de candidatos e de

a€íe cadãstramento de eleitores para a homologação da Comissão Eleitoral; J g

Artigo 13o. Serão disponibilizadas 31 urnas para votação sendo uma para cada subprefeitura.

Artigo 14o. Será determinado um local para votação e apuração dos
funcionários da Prefeitura de São Paulo para rgxiliar nos trabalhos.

t>íQFi:ãJrt I p , i;hÇ.{ roq6-f 1O'C do v q
Do Edita! de Eleição.

votos pelo Poder Público Municipal e

/<ü€ -se(4n T -'
(-su8\sõcçQD
J

,.,Artigo 150. Será Publicado Edital de Eleição pelo Poder Público Municipal contendo as seguintes

l,..c,to i) informações:
Ac, 

=" 
I - Data, horários e locais de votação;

')4 * II - Prazos, horários, instrumental e local para inscrição dos candidatos;
III - Prazos, horários, instrumental e local para inscrição dos eleitores;
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Seção VII
Do local de votação, votação e apuração dos votos. \S-___

Artigo 15o. - Será indicado um local para a realização da votação e apuração dos votos pelo Poder público
Municipal e estes serão publicados no Diário Oficial da Cidade de São Paulo. -2ç 1t41'uy'J c

Artigo 16o. - Será publicada lista no local de votação, em local visível, com a relação completa dos
candidatos inscritos divididos por eixo (segmento) de participação.

Artigo L7o. - Cada eleitor poderá votar em até dois candidatos por eixo (segmento) de participaçãor (1_r ,Ur)-
Artigo 18o. - Serão eleitos os candidatos com maior número de votos por eixo como titular ecomo
suplente os segundos mais votados por elixo.- \ ,) e / Coue

c?5 Loco{(

t tlf L
-

eLr $!
(Grupo de Trabalho Eleições 2006 - Jose Rubens Domingues filho - após alterações da reunião do dia
3/03/2006)

Rua Líbero Badaró, 1 19 - 2o andar - Centro - São Paulo/SP - CEP 01009-000
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA

CRTANÇA E DO ADOLESCENTE

(MINUTA) REGIMENTO ELEITORAL- CMDCA-SP/SOCIEDADE CML - eleições 2OO6
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Dispõe sobre REGIMENTO das Eleições 2006 do CMDCA e dá outras

Artigo 10. A eleição dos membros do CMDCA/SP representantes da Sociedade Civil será organizada pelo
Poder Público Municipal representado pela Secretaria Especial de Participação e Parceria.

^
Secção I
Da Convocação e organização das eleições

Artigo 20. Os munícipes comprovadamente residentes neste Município de São Paulo, no gozo de seus
direitos eleitorais, poderão votar e ser votados cumpridos os requisitos específicos para os candídatos e
eleitores definidos neste Regimento.

Artigo 3o. Este regimento regulamentará a eleição dos oito membros titulares e oito membros suplentes
representantes da Sociedade Civil para o biênio de2006/2008 divididos nos seguintes eixos (segmentos):

I -Atendimento social à criança e ao adolescente;
II -Defesa dos direitos da criança e do adolescente;
III - Defesa de trabalhadores vinculados à questão;
IV - Estudos, pesquisas e formação com intervenção política na área;
V - Defesa da melhoria de condições de vida da população.

;

\,@

ffi cffi
á#

AS

#d

Artigo 4o. A eleição dos membros da sociedade civil será convocada pelo Poder Público Municipal em
até...dias ates do término do mandato dos representantes da sociedade civil.

§ 1o. A eleição será convocada por edital publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo.

s 2o. O edital de convocação deverá conter a data, local, horários de início e término das votações e a
lista nominal dos candidatos dividida de acordo com o eixo (segmento) escolhido por cada candidato.

§3o.Aeleiçâoseráoficialrnenteabertapelo(a)P.ffiP,porUmrepreSentanteda
Comissão Eleitoral e por pelo menos um representante do CMDCA que não seja candidato.

§ 40. Ao final da Votação será lavrada a "Ata de Eleição" contendo o resultado-das-votações, o nolne e o

segmento a que pertencem os oito candidatos titulares,gJeltos e os oito candidatos suplentes eleit€6.

§5o.AAtadeEleiçãopoderáserassinadapelo(a)ffi,p@
alternativamente, por membro da comissão et€€tiEiva que não seja candidato e a posse será concedida
aos eleitos em até 5 dias da apuração. Éúfi'

Rua Líbero Badaro, I l9 -2o andar - Clentro - Sãc Pirulo/SP - tlEP 01íJ09-0C0

Fones: 31 13-9666 - 3113-966[) Fax 3113-9669
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Artigo 50. A eleição dos membros da sociedade civil se dará pelo voto direto e secreto aos candidatos
devidamente "inscritos" no CMDCA e homologados pela Comissão Eleitoral e, do mesmo modo, poderão
votar os eleitores devidamente cadastrados de acordo com os ditames deste edital.

Seção II
Da inscrição de Candidatos

Artigo 60. Os munícipes poderão se candidatar a uma das I vagas titulares e B vagas suplentes junto ao
CMDCA/SP preenchendo um formulário específico e indicando OBRIGATORIAMENTE um dos seguintes
eixos (segmento) de participação:

I - Atendimento social à criança e ao adolescente;
II - Defesa dos direitos da criança e do adolescente;
III - Defesa de trabalhadores vinculados à questão;
IV - Estudos, pesquisas e formação com intervenção política na área;
V - Defesa da melhoria de condições de vida da população.

Parágrafo único: Serão eleitos para cada segmento os candidatos com maior número de votos, titulares e
suplentes, na ordem decrescente.

Artigo 70. O candidato deverá apresentar no momento da sua inscrição:
I - Idade igual ou superíor aZlanos;
II - Comprovante de idoneidacie moral (atestado de antecedentes) /
III - Comprovante de r&fu, ro.uÀi.ípio de São Paulo por um período mínirno de 2 anos.
IV - indicação (carta) de uma organizaçâo da sociedade civil, legalmente constituída no município e
comprovadamente voltada aos interesses da criança e do adolescente (Lei 6.tL5/9L, art.9t ), com no
mínimo 2 anos de existência no município.
V - Cópias reprográficas dos títulos acima mencionados.

Seção III
Do cadastramento de eleitores

Artigo Bo. Os eleitores deverão requerer seu cadastramento na sede das Subprefeituras e apresentar, no
ato de seu cadastro:
I - Idade igual ou superior a 16 anos de idade;
II - Comprovante de resirÉtreiav§ffiÉúftlípio de São Paulo por um período mínimo de 2 anos
IIi - Título de Eleitor original e certidão de quitação eleitoral
IV - Cópia reprográfica dos títulos acima mencionados.

Artigo 90. Os eleitores poderão se cadastrar na sede da Subprefeitura preenchendo formulário específico
fornecidopelaAdministraçãodaSubprefeituraer.
Parágrafo único: No momento da votação cada eleitor deverá apresentar a credencial de votação e o
original do RG e título de eleitor.

Rua Líbero Badaró. I l9 - 2o andar -- Centro - São Paulo/SP - CEP 01009-000
Fones: 3l 13-9666 - 3 I 13-9660 Fax 31 l3-9669
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Seção fV
Da Comissão Eleitoral

Artigo 10. A Comissão Eleitoral será constituída pelo Poder Público Municipal com a publicação oficial no
Diário Oficial do Município e terá as seguintes atribuições específicas:
I - Homologação das inscrições de candidatos e do cadastro de eleitores de acordo com os critérios
definidos neste Regimento;
II - Abrir e encerrar as votações nos pontos de votação, em especial, abrir e fechar as urnas/ organizar as
listas de eleitores, JoEn€€€r e validar as cédulas de votação, nomear prepostos para desempenhar suas
funções nos pontos de votação, Iavrar atas de abertura e encerramento de cada urna, fornecer e
organizar as listas de presença nas votações e sanar casos omissos deste Regimento. ,reftkff4
III - Homologar os formulários de inscrição e cadastramento de candidatos e eleitores, orga+**ar as listas
d e vota çã o e I istas d e e I e ito res, @-v€tagMr-0ãniZãr-õ-Si=stema-de-vo@o-e
ao"rq19.

Artigo 11o. A Comissão Eleitoral terá a Coordenação indicada pelo Poder Público Municipal e terá a
seguinte composição:
I - 03 membros indicados pelo Poder Público Municipal;
II - 02 membros indicados pelo CMDCA respeitada a paridade entre os membros; -- y' CnaDt7í/)'f-o
iII - 01 membro da Ordem dos Advogados do Brasil;
IV - 01 Membro do Poder Legislativo Municipal

17- ÜlvF ÉÉônr( @K
Seção V
Dos instrumentos e estrutura para as eleições 2006.

Artigo Lzo. O Poder Público Municipal disponibilizará os formulários de inscrição de candidatos e de
cadastramento de eleitores para a homologação da Comissão Eleitoral;

Artigo 130. Serão disponibilizadas urnas para votação na quantidade necessária aos postos de votação
bem como logística dessas urnas aos pontos de apuraçãg.

Artigo 14o. Será determinado um local para'/3W#, dos votos pelo Poder Público Municipal e

funcionários da Prefeitura de São Paulo para auxiliar nos trabalhos.

Seção VI
Do Edital de Eleição

Artigo 15o. Será Publicado Edital de Eleição contendo as seguintes informações;
I - Data, horários e locais de votação;
II - Prazos, horários, instrumental e local para inscrição dos candidatos;
III - Prazos, horários, instrumental e local para inscrição dos eleitores;

ê /)7cq C- ,i^rrOO -

Rua Líbero Baclaró, 119 - 2o andar - Centro - São Paulo/SP - CEP 01009-000
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Resolução no
providências:

Dispõe sobre o REGIMENTO ELEITORAL das Eleições 2006 do CMDCA e dá outras

Artigo 10. A eleição dos membros do CMDCA/SP representantes da Sociedade Civil será organizada pelo
Poder Público Municipal representado pela Secretaria Especial de Participação e Parceria.
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Secção I
Da Convocação e organização das eleições

Artigo 2o. Os munícipes comprovadamente residentes neste Município de São Paulo, no gozo de seus
direitos eleitorais, poderão votar e ser votados cumpridos os requisitos específicos para os candidatos e

eleitores definidos neste Regimento.

Artigo 30. Este regimento regulamentará a eleição dos oito membros titulares e oito membros suplentes
representantes da Sociedade Civil para o biênio de2006/2008 divididos nos seguintes eixos (segmentos):

I -Atendimento social à criança e ao adolescente;
II -Defesa dos direitos da criança e do adolescente;
III - Defesa de trabalhadores vinculados à questão;
IV - Estudos, pesquisas e formação com intervenção política na área;
V - Defesa da melhoria de condições de vida da população.

Artigo 40. A eleição dos membros da sociedade civil será convocada pelo Poder Público Municípal em
até...dias ates do término do mandato dos representantes da sociedade civil.

s 1o. A eleição será convocada por edital publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo.

s 2o. O edital de convocação deverá conter a data, local, horários de início e término das votações e a
lista nominal dos candidatos dividida de acordo com o eixo (segmento) escolhido por cada candidato.

§3o.Aeleiçãoseráoficialrnenteabertapelo(a)P.ffiP,porumrepreSentanteda
Comissão Eleitoral e por pelo menos um representante do CMDCA que não seja candidato.

§4o.AofinaldaVotaçãoserálavradaa..AtadeEleição,,contendooresUHi@É€s,ono]neeo
segmento a que pertencem os oito candidatos titulares,s:lpltos e os oito candidatos suplentes eleit€6.

§5o'AAtadeEleiçãopoderáserassinadapelo(a)ffi,pdH*ieeTie5idente"u},
alternativamente, por membro da comissão eXeetitir*a que não seja candidato e a posse será concedida
aos eleitos em até 5 dias da apuração. É/É/f

Rua Líbero Badaró, I I 9 - 2o anclar - ClentrL\ - São Paulo/SP -- ilEP 01009 -0C0

Fones: 31 13-9666 - 3113-9ó6t) Fax 3113-9669
cmdca@pref'eitura . sP. Env.br
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Artigo 50. A eleição dos membros da sociedade civil se dará pelo voto direto e secreto aos candidatos
devidamente "inscritos" no CMDCA e homologados pela Comissão Eleitoral e, do mesmo modo, poderão
votar os eleitores devidamente cadastrados de acordo com os ditames deste edital.

Seção II
Da inscrição de Candidatos

Artigo 6o. Os munícipes poderão se candidatar a uma das 8 vagas titulares e 8 vagas suplentes junto ao
CMDCA/SP preenchendo um formulário específico e indicando OBRIGATORIAMENTE um dos seguintes
eixos (segmento) de participação:

I - Atendimento social à criança e ao adolescente;
II - Defesa dos direitos da criança e do adolescente;
IiI - Defesa de trabalhadores vinculados à questão;
IV - Estudos, pesquisas e formação com intervenção política na área;
V - Defesa da melhoria de condições de vida da população.

Parágrafo único: Serão eleitos para cada segmento os candidatos com maior número de votos, titulares e
suplentes, na ordem decrescente.

Artigo 7o. O candidato deverá apresentar no momento da sua inscrição:
I - Idade igual ou superior a\{anos; ,
Ii - Compóvante de idoneidacÍe moral (atestado de antecedentes) /
III - Comprovante de &fua no ruÀi.ípio de São Paulo por um período mínirno de 2 anos.
IV - indicação (carta) de uma organização da sociedade civil, legalmente constituída no município e
comprovadamente voltada aos interesses da criança e do adolescente (Lei 6.7L5/9t, art.9t ), com no
mínimo 2 anos de existência no município.
V - Cópias reprográficas dos títulos acima mencionados.

Seção III
Do cadastramento de eleitores.

Artigo 80. Os eleitores deverão requerer seu cadastramento na sede das Subprefeituras e apresentar, no
ato de seu cadastro:
I - Idade igual ou superior a 16_anos de idade;
II - Comprovante de r€€+d€1iciazftffi#úfíâpio de São Paulo por um período mínimo de 2 anos
IiI - Título de Eleitor original e certidão de quitação eleitoral
IV - Cópia reprográfica dos títulos acima mencionados.

Artigo 9o. Os eleitores poderão se cadastrar na sede da Subprefeitura preenchendo formulário específico
fornecidopelaAdministraçãodaSubprefeituraer'
Parágrafo único: No momento da votação cada eleitor deverá apresentar a credencial de votação e o
original do RG e título de eleitor.
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pREFETTURA Do MuNrcrpro DE sÃo pAULo

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRTANÇA E DO ADOLESCENTE-'íítr;íffi;;.;fffí#ff^

sÃo PAULO

Seção IV
Da Comissão Eleitoral

Artigo 10. A Comissão Eleitoral será constituída pelo Poder Público Municipal com a publicação oficial no
Diário Oficial do Município e terá as seguintes atribuições específicas:
I - Homologação das inscrições de candidatos e do cadastro de eleitores de acordo com os critérios
definidos neste Regimento;
II - Abrir e encerrar as votações nos pontos de votação, em especial, abrir e fechar as urnas, organizar as
listas de eleitores, e validar as cédulas de votação, nomear prepostos para desempenhar suas
funções nos pontos de votação, lavrar atas de abertura e encerramento de cada urna, fornecer e

orgánizar as listas de presença nas votações e sanar casos omissos deste Regimento. nWkVf.<
III - Homologar os formulários de inscrição e cadastramento de candidatos e eleitores, organjãer as listas
de votação e listas de eleitores, ilglllêl€ge{-a+.eédt+ta+de-vot€ffir-0ãni7ãr-d-Si'stem-a-de-votãção--e
apt.§{!..

Artigo 11o. A Comissão Eleitoral terá a Coordenação indicada pelo Poder Público Municipal e terá a

seguinte composição:
I - 03 membros indicados pelo Poder Público Municipal;
iI - 02 membros indicados pelo CMDCA respeitada a paridade entre os membros; -'/ Cnalàt3//+T'o
iII - 01 membro da Ordem dos Advogados do Brasil;
iV - 01 Membro do Poder Legislativo Municipal
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Seção V
Dos instrumentos e estrutura para as eleições 2006

Artigo 12o. O Poder Priblico Municipal disponibilizará os formulários de inscrição de candidatos e de
cadastramento de eleitores para a homologação da Comissão Eleitoral;

Artigo 13o. Serão disponibilizadas urnas para votação na quantidade necessária aos postos de votação
bem como logística dessas urnas aos pontos de apuraçãg,.

Artigo 14o. Será determinado um locat para'/3W#" dos votos pelo Poder Público Munícipal e

funcionários da Prefeituia de São Paulo para auxiliar nos trabalhos.

Seção VI
Do Edital de Eleição.

Artigo 15o. Será Publicado Edital de Eleição contendo as seguintes informações
I - Data, horários e locais de votação;
II - Prazos, horários, instrumental e local para inscrlção dos candidatos;
III - Prazos, horários, instrumental e local para inscrição dos eleitores;

-.â /0cÚ L" ,i^,ruO -
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